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RESUMO 

Novas tecnologias, como a Inteligência Artificial (IA), estão remodelando a forma como as 

pessoas trabalham, se divertem e vivem no mundo contemporâneo e claro, no modo como os 

negócios são gerenciados. Toda inovação tecnológica traz à tona, situações que podem necessitar 

de intervenções jurídicas por acontecimentos inerentes as operações organizacionais e sociais. O 

objetivo deste artigo é apresentar a relação existente entre a inovação tecnológica conhecida como 

IA, considerada disruptiva, que pode ser utilizada como apoio aos processos e gestão de negócios, 

impactando a economia em escala global e na estruturação da sociedade. A metodologia 

empregada nesse estudo é a revisão sistemática da literatura, como forma de analisar o objeto do 

estudo. Neste sentido, este artigo, além de conceituar esta inovação tecnológica, procura 

demonstrar possíveis implicações jurídicas recentes que demandam novas ações dos gestores das 

organizações. 

Palavras-chave: Inteligência Artificial, tecnologia disruptiva, gestão de negócios, implicações 

legais. 

 

ABSTRACT 

New technologies, such as Artificial Intelligence (AI), are reshaping the way people work, play 

and live in the contemporary world and of course, the way businesses are managed. Every 

technological innovation brings to light situations that may require legal interventions for issues 

relating to organizational and social operations. The objective of this article is to present the 

relationship between technological innovation known as AI, considered disruptive, which can be 

used to support business processes and management, impacting the economy on a global scale 

and structuring society. The methodology used in this study is a systematic review of the 

literature, as a way of analyzing the object of the study. In this sense, this article, in addition to 

conceptualizing this technological innovation, seeks to demonstrate possible recent legal 

implications that require new actions from organization managers. 

Keywords: Artificial Intelligence, disruptive technology, business management, legal 

implications.  
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1. INTRODUÇÃO  

 

Novas tecnologias, como a Inteligência Artificial (IA), estão remodelando a forma como 

as pessoas trabalham, se divertem e vivem no mundo contemporâneo. De acordo com Takhi et al  

(2022) à medida que essas tecnologias evoluem, elas podem levar à expansão de maior automação 

e conexão, o que por ser chamada de "Indústria 4.0", trazendo a próxima revolução industrial. 

A estratégia para a condução dos negócios nas organizações é conduzida, orientada e 

principalmente implementada com o apoio de tecnologias. Segundo Yáñez-Valdés et al (2021) 

Essas tecnologias são aplicadas desde o planejamento estratégico, nos processos de gestão, na 

implementação e principalmente na utilização posterior em atendimentos às necessidades de cada 

organização, independentemente de sua área de atuação. 

Em um ambiente de mudanças e incertezas, a inovação e o uso de tecnologias pelas 

organizações, representa um desafio associado aos recursos para transformar o conhecimento 

interno e externo em um ativo valioso que, de maneira gradual será incorporado à oferta de valor 

da organização conjuntamente com seus produtos e/ou serviços agregados. Como resultado, de 

maneira prática, utilizando algum tipo de tecnologia, as organizações podem obter inúmeros 

benefícios, tanto de natureza financeira quanto da sua própria evolução, como o alcance público 

e abertura de novos mercados, por exemplo. 

Para Jimene (2020) a evolução de tecnologias alterou de maneira definitiva os padrões da 

sociedade contemporânea, gerando impactos em diferentes esferas das relações humanas, 

inclusive as de natureza cultural e econômica. Segundo Chiavenato (2003), corrobora com isso, 

o fato de que a tecnologia sempre influenciou fortemente o funcionamento das organizações a 

partir da Revolução Industrial, com o resultado da aplicação da tecnologia da força motriz do 

vapor na produção e que logo substituiu o esforço humano permitindo o aperfeiçoamento das 

fábricas e indústrias. 

Para Domínguez-Mayo et al (2012) ao longo da última década, o uso de princípios de 

engenharia de processos, em diversos ambientes, passou a ser mundialmente aceito como 

mecanismo para aumentar a produtividade e a qualidade de qualquer tipo de organização, e cada 

vez mais, organizações públicas e/ou privadas procuram desenvolver inovações tecnológicas na 

melhoria em seus processos operacionais e nos negócios como um todo. Nesse contexto, para 

Zhang (2010), tornou-se tendência ao longo dos anos a integração de vários canais de negócios 

através da centralização das plataformas tecnológicas. 

Nesta seara de evolução contínua, observam-se algumas tecnologias consideradas como 

disruptivas, e que possuem em seu histórico, além da indústria de computação naturalmente, 
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inovações tecnológicas aplicadas, cada vez mais, em novos setores da econômica criando 

riquezas, adaptando-se as regras de negócios. 

Segundo Sacomano (2018) com o passar do tempo, equipamentos eletrônicos tornaram-

se mais potentes e flexíveis, novos softwares foram desenvolvidos e os preços caíram, 

viabilizando, assim, o antigo sonho de integração das operações de manufatura à fornecedores, 

clientes e sua operação remota, integrando cada vez mais os processos e parceiros de negócios. 

Assim, para Bolisani e Bratianu (2017), empresas de tecnologia e de outras áreas estão sendo 

capazes de lidar com incertezas para acompanhar as rápidas mudanças do mercado sendo 

impulsionadas a navegar em uma dinâmica orientada pelo conhecimento e, principalmente, pela 

sua capacidade de evolução, que atenda as novas demandas sociais, comerciais e sobretudo 

tecnológicas. 

No início da década de 2010, o governo da Alemanha lançou um projeto durante a Feira 

de Hannover, denominado Plataforma Indústria 4.0 (Plattform Industrie 4.0), cujo objetivo foi o 

desenvolvimento de alta tecnologia de modo a fazer com que os sistemas automatizados que 

controlam os equipamentos industriais, pudessem se comunicar trocando, assim, 

dados/informações entre máquinas e seres humanos, de forma a otimizar todo o processo de 

produção. 

Conforme apontado por Rifkin (2016), tecnologias como a Internet, Big Data, análises 

avançadas de dados, algoritmos, robótica e a IA estão substituindo em partes, a mão de obra 

humana nos setores de manufatura, serviços, conhecimento e de entretenimento, o que tem 

fomentado a necessidade de atualizações e inovações tecnológicas. 

Com o advento das inovações tecnológicas, transformações ocorreram nas organizações 

e na sociedade como um todo, contribuindo para o aumento de informações e conteúdos nas mais 

variadas mídias, cooperando para que países ficassem relacionamento mais integrados 

principalmente no intercâmbio econômico, social e cultural. 

Desta forma, em virtude da transformação tecnológica e da inovação, tornar-se necessário 

em algum momento a discussão de diversos aspectos legais inerente ao processo evolutivo, bem 

como os efeitos jurídicos das relações sociais, comerciais e culturais proporcionadas pela 

evolução tecnológica na sociedade como um todo. 

 

2. OBJETIVO 

 

2.1 Objetivo Geral 
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Analisar o impacto da IA como tecnologia disruptiva como fator gerador de influência 

positiva sobre a gestão de negócios e a suas implicações legais. 

 

2.2 Objetivos Específicos 

• Discutir a IA como tecnologia disruptiva. 

• Analisar o uso da IA nas organizações e as possíveis implicações legais desse uso. 

 

3. METODOLOGIA 

 

A literatura carece de uma revisão mais aprofundada e sistemática dos atuais aplicativos 

de última geração habilitados para a tecnologia da IA. Nesse sentido, este estudo procura 

contribuir para uma compreensão da IA  como tecnologia considerada disruptiva, fornecendo uma 

visão geral e suas implicações legais ou jurídicas.  

A metodologia seguida para conduzir este estudo é a revisão sistemática da literatura, 

apresentando um levantamento de autores e publicações, cujos conceitos sobre o tema abordado 

são suficientes para o aprofundamento desejado. Segundo Cervo e Bervian (2006) a pesquisa 

bibliográfica trata de uma forma de explicar um problema a partir de publicações acerca do 

assunto objeto do estudo. 

 

4. INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: UMA TECNOLOGIA DISRUPTIVA 

 

Tecnologias disruptivas são inovações capazes de causar grandes mudanças na forma 

como clientes, governos e indústrias agem, podendo oferecer a possibilidade de execução de 

atividades de maneira diferente.    

Quadro 1: Tecnologias disruptivas. 

Autor(es): Anos: Tecnologias Disruptivas: 

Armstrong 2019 Destaca como atributo da tecnologia disruptiva  a 

capacidade transformativa da tecnologia 

Figueiredo et al 2020 Tecnologias disruptivas possuem um potencial de 

expandir nichos emergentes de mercado 

Michell et al 2022 Fundadas na quarta revolução industrial, onde a 

inovação e os avanços tecnológicos beneficiam 

indústrias globais 

Fonte: Elaborado pelos autores. 
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De acordo com Michell et al (2022), o conceito de tecnologia disruptiva está enraizado 

na quarta revolução industrial, onde a inovação e os avanços tecnológicos beneficiam uma 

infinidade de indústrias globais. Uma tecnologia disruptiva pode ter o potencial de substituir 

sistemas ou hábitos existentes por meio de seus atributos mensuráveis, e muitas vezes superiores, 

em seu desenvolvimento, bem como no enquadramento de contextos sociais. 

Para Armstrong (2019), as tecnologias disruptivas, especialmente as que se repetem num 

mercado ou organização, desenvolvem-se acrescentando outros elementos desejáveis, de modo a 

agregar valor aos seus usuários, podendo assim, capacitar e viabilizar seus produtos ou serviços. 

Para Christensen (1997), tais tecnologias, podem gerar sérios impactos nas relações sociais, 

criando incertezas em razão de seu potencial inovativo: causam impactos negativos 

socioeconômicos, ocasionando profundas crises, mas também, podem causar impactos positivos, 

como mais eficiência operacional dos negócios, melhores relações de comunicação entre as 

pessoas em um ambiente profissional e/ou pessoal. 

Figueiredo et al (2020) aponta como disruptiva a tecnologia capaz de romper como uma 

estrutura existente, tornando uma tecnologia mais barata, simples e/ou conveniente. 

Portanto, tecnologia disruptiva é aquela que tem potencial de alterar drasticamente os 

mercados e seus funcionamentos alterando significativamente a forma como as organizações 

operam. Nesse sentido, mesmo que envolva um novo produto ou processo, ela também pode 

envolver o surgimento de um novo modelo de negócios, e assim, pode-se entender que o próprio 

conceito de disrupção não é sobre apenas tecnologia, mas a combinação de tecnologia e inovação 

do modelo de negócios com impactos em várias áreas do conhecimento. 

Dessa forma, é possível entender que as tecnologias disruptivas alteram a forma como o 

trabalho é realizado, ou o modo como as pessoas levam suas vidas, e a maneira como as empresas 

ou setores inteiros operam e, este trabalho tem como objetivo apontar a IA como uma tecnologia 

disruptiva, apontando alguns dos impactos no que diz respeito ao gerenciamento de negócios, 

bem como implicações legais. 

Sob esse aspecto, inúmeras são as organizações que estão investindo em tecnologias 

disruptivas, dentro do contexto de IA, como por exemplo: pesquisa, desenvolvimento, marketing 

e manufatura. 

Para Sohn e Kwon (2020) é o fato de que a IA desempenha um papel vital em tornar a 

interação mais flexível e inteligente, integrando-se aos sistemas com a ajuda de diferentes teorias 

de aceitação de tecnologia. Ela pode ser considerada o principal componente da transformação 

industrial, permitindo que máquinas inteligentes executem tarefas de forma autônoma, como 

automonitoramento, interpretação, diagnóstico e análise. 
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Para Ahmed (2022), as metodologias baseadas em IA (especialmente aprendizado de 

máquina e aprendizado profundo) apoiam fabricantes e indústrias na previsão de suas 

necessidades de manutenção e na redução do tempo de inatividade. 

Para Takhi et al (2022) a jornada da IA não foi simples, houve períodos de empolgação 

seguidos de suporte cada vez menor ("também conhecidos como invernos de IA"). Apesar desses 

contratempos, a ela está mais uma vez no centro das atenções devido ao desenvolvimento de redes 

neurais de "aprendizagem profunda" com muitas camadas invisíveis. 

Especificamente a área conhecida como IA, de acordo com Russell e Norvig (2013), é a 

capacidade dos sistemas cibernéticos (formados por computadores, softwares, sensores e 

atuadores) de imitar funções cognitivas dos seres humanos, funções estas que podem ser 

resumidas na resolução de problemas por meio do aprendizado apoiado na percepção. 

Devido à taxa de penetração da IA, indústrias e organizações estão competindo para 

adotá-la, motivando executivos de negócios, empreendedores, pioneiros e pesquisadores de novas 

estrategistas a usar a IA para estabelecer estratégias inovadoras e produzir novas fontes de valor 

para o negócio. 

 

5. O USO DA INTELIGENCIA ARTIFICIAL NAS ORGANIZAÇÕES E AS 

POSSIVEIS IMPLICAÇÕES LEGAIS  

 

À medida que a IA começa a aumentar a compreensão humana na tomada de decisões em 

áreas como educação, saúde, transporte, agricultura, energia e manufatura, ela demonstra a 

necessidade de novas políticas públicas e regulamentações, suscitadas no campo do direito e da 

ética3. 

 

Quadro 2: Inteligência Artificial. 

Autor(es): Anos: Inteligência Artificial: 

Rich e Knight 1993 IA é o estudo de como fazer os computadores 

realizarem coisas que, no momento,  as pessoas 

fazem melhor. 

Nilsson  1998 A IA tem como objetivo o desenvolvimento de 

máquinas que possam fazer estas coisas tão bem 

como os humanos, ou possivelmente até melhor. 

 

 
3 Microsoft. The future computed: Artificial Intelligence and its role in society.  Disponível em: 

https://blogs.microsoft.com/uploads/2018/02/The-Future-Computed_2.8.18.pdf.  

https://blogs.microsoft.com/uploads/2018/02/The-Future-Computed_2.8.18.pdf
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Garcia 2020 Automatização de robôs para tarefas repetitivas 

deixando os humanos com as tarefas mais 

complexas. 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

Líderes empresariais, formuladores de políticas, pesquisadores, acadêmicos e 

representantes de grupos não governamentais devem trabalhar juntos para garantir que as 

tecnologias baseadas em IA sejam projetadas e implantadas de maneira a conquistar a confiança 

das pessoas que a utilizam e dos indivíduos cujos dados estão sendo coletados. 

Segundo Abbott (2020), a legislação é de vital importância para o desenvolvimento 

tecnológico, fornecendo uma visão geral de sua aplicação em impostos, responsabilidade civil, 

propriedade intelectual e direito penal. Independente da inovação tecnológica, é sabido que estas 

podem ter um efeito transformador em legislações, uma vez que muitas regras legais são baseadas 

em padrões de comportamento humano, bem como a processos e que inevitavelmente com a 

aplicação de tecnologias, estes serão automatizados.     

 

Quadro 3: Implicações Legais. 

Autor(es): Anos: Implicações Legais: 

Cataleta 2020 Favorecimento de candidatos homens em 

recrutamento de candidatos a emprego. 

Costa e Kremer 2022 Reconhecimento facial com discriminação de 

minorias. 

Naik 2022 Violação de dados. 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 

De acordo com Naik (2022), o uso de novas tecnologias levanta preocupações sobre a 

possibilidade de que elas se tornem uma nova fonte de imprecisão e violação de dados. 

Já para Banciu e Cîrnu (2022), a IA é um processo de desenvolvimento em expansão, 

criou um vasto conjunto de aplicativos com efeito transformador não apenas na economia, mas 

também na sociedade como um todo, tornando-se parte do processo de tomada de decisão de 

muitas aplicações. 

Costa e Kremer (2022) aponta que a IA tem grande capacidade de processar informações, 

para que essas informações possam gerar bons resultados é necessário que o sistema seja realizado 

dentro de padrões de adequação, uma vez que, se a coleta de informação e o tratamento desses 

dados obtidos forem desvirtuados, poderão ser construídas distorções sociais e discriminação a 

grupos de pessoas. 
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Justamente nesse sentido, Cataleta (2020) destaca a atenção especial que deve ser dada 

ao princípio da dignidade como “a noção fundamental para todos os direitos humanos e da 

igualdade natural dos seres humanos”, manifestada pela Carta das Nações Unidas e na Declaração 

Universal de Direitos Humanos de 1948. A autora explica que, segundo o “Projeto de Diretrizes 

Éticas para IA confiável”, elaborado em 2018 por grupo de especialistas, a Comissão Europeia 

reconheceu a necessidade de uma “abordagem antropocêntrica”, como única forma de garantir a 

dignidade contra o risco de discriminação social provocado pelos algoritmos.  

Para Costa e Kremer (2022), os dados tratados indevida ou irregularmente no uso de 

tecnologias de reconhecimento facial no Brasil, podem submeter grupos de pessoas, tais como 

“pessoas negras, LGBTI+ e mulheres” a discriminação em total descompasso com as leis e 

garantias fundamentais. 

Complementarmente, Cataleta (2020) aponta as distorções de identificação de etnias  

ocorridas em sistemas de reconhecimento facial, tais como “o IBM Watson, Microsoft Cognitive 

Services e Face++”, que mostram que “a precisão da identificação para homens caucasianos foi 

de 99%, mas apenas 34% para mulheres com pele escura”. Em outra pesquisa, segundo a autora, 

ficou comprovado que houve favorecimento na contratação de homens em vez de mulheres no 

software utilizado para recrutamento de candidatos para emprego na Amazon. 

Ainda Costa e Kremer (2022), é preciso considerar que mecanismos de IA utilizam 

percepções das pessoas que produzem e do tratamento fornecido ao banco de dados que as 

alimentam, considerando, inclusive as questões de estruturas sociais, demonstrando o enorme 

risco de violação dos direitos humanos.   

  Dessa forma, não ignorando as diversas aplicações positivas que a IA pode produzir como 

nova fonte de tecnologia disruptiva, a ausência de experiencia prática no uso dos modelos que 

estão sendo construídos, aliados a ausência de legislação específica ainda causam muita incerteza 

do futuro de tais aplicações.  

Jimene (2020), observa a crescente preocupação na positivação de diretrizes eficazes de 

proteção de interesses públicos e privados, que vem sendo esboçada pelos organismos 

reguladores. 

Embora já exista esforço legislativo no sentido de regular a aplicação das tecnologias, em 

grande parte do mundo, como podemos perceber pela aplicação da General Data Protection 

Regulation (GDPR4), pela União Europeia, e pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD (Lei nº 13.709/2018), em âmbito nacional, ainda há muito a ser feito, até porque não se 

conhece por completo as aplicações e implicações dessas novas tecnologias.  

 
4 General Data Protection Regulation GDPR. Disponível em: https://gdpr-info.eu/ Acesso em: 13 Out 2023. 

https://gdpr-info.eu/
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Sob esse aspecto, Banciu e Cîrnu (2022) destacam que em razão da falta de adaptação 

dos quadros jurídicos acerca da IA, cabem as grandes organizações, juntamente com as 

universidades e outras instituições de investigação, desempenhar papel fundamental na sua 

regulação. E, é neste cenário que, as organizações envolvidas, seja no desenvolvimento ou nas 

aplicações da IA devem utilizados algoritmos observando questões éticas. Também, é necessário 

expandir e diversificar as comunidades de desenvolvedores de IA, para melhorar a qualidade do 

modelo e reduzir as distorções com vieses  preconceituosos. 

   No mesmo passo, é necessária a construção de sistema legislativo pautado em  regras de 

respeito e a garantias dos direitos humanos para a aplicação na tecnologia de IA.  

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS   

 

O estudo apresentou a Inteligência Artificial como tecnologia disruptiva capaz de trazer 

mudanças importantes no universo das organizações, possibilitando o estabelecimento de novas 

estratégias de produção e de valores aos negócios. Nesse sentido, a IA que permite que máquinas 

executem tarefas de forma autônoma, como automonitoramento, interpretação, diagnóstico e 

análise, tem sido considerada como importante componente da transformação industrial. 

Depreende-se dos autores, no Quadro 2, que a IA é compreendida como uma forma de  

desenvolvimento tecnológico que permite que as máquinas possam executar de maneira eficaz as 

tarefas repetitivas desempenhadas pelos seres humanos.  

No entanto, esse ambiente de mudanças trazidas pela inovação no uso de tecnologias 

pelas organizações, vêm acompanhadas de incertezas quanto a aplicações que violem os direitos 

individuais e, sobretudo, os direitos humanos consagrados pela Declaração Universal de Direitos 

Humanos de 1948. 

Vislumbra-se pelo Quadro 3, que as implicações legais que podem ser geradas pelas 

novas tecnologias perpassam desde a violação de dados, como favorecimento de grupos em 

recrutamentos além de discriminação de minorias. 

A base teórica utilizada buscou analisar as tecnologias disruptivas trazidas pelo uso da IA 

e como elas podem influenciar positivamente as organizações,  apontando, ainda, as possíveis 

implicações legais que tais tecnologias podem causar. 

Dessa forma, foi discutida a necessidade de regulamentação no uso da IA, evitando-se 

que não reproduza padrões de exclusão ou discriminação de grupos vulneráveis, com distorções 

raciais e de minorias, pautados em valores morais, éticos e democráticos, respeitando liberdades 

e a privacidade da população.   
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Assim, há necessidade de surgimento e aprimoramento de regulações legais que 

disciplinem a utilização de IA, sempre fundada em princípios éticos, que produzam igualdade de 

oportunidades a todos e inclusão social sem qualquer viés discriminatório, garantindo assim que 

os direitos fundamentais humanos sejam respeitados de forma plena e absoluta. 
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